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LARANJA DA TERRA – ES 

 

 

Lei Municipal de nº 0752/2015, 

 ATA Nº 007/2025 da Reunião Extraordinária do CMAS-LT 

Aos 08 (oito) dias do mês de setembro do ano de 2025, às 10 (dez) horas e 30 (trinta) minutos, realizou-se, 

de forma virtual/online, por meio de chamada de vídeo do aplicativo Whastapp, a Reunião Extraordinária do 

Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS-LT), sob a presidência da Sra. Beatriz Maurício Garcia, 

com a presença dos seguintes conselheiros(as): Beatriz Maurício Garcia (SEMAS), Aline Dias Westphal 

(Trabalhadora do SUAS), Débora Litg Teixeira (SEMED), Evandina Otto (SEMUDE), Edirlei Maria 

Ribeiro (SEMUS) e Lucilene Bunzlaff (SEMUS). Justificaram ausência: Eliomar Sergio da Cunha – 

Representante dos usuários do SUAS. 1. ABERTURA: A Vice-presidente do Conselho, deu início à 

reunião agradecendo a presença de todos e, em seguida, apresentou a pauta do dia: 2. PAUTA DA 

REUNIÃO: apreciação e deliberação do Plano de Aplicação de recursos acumulados no período de 1 (um) 

ano, visando ser executado para redução de saldos no exercício de 2025. Foi informado aos membros do 

conselho presentes na reunião, que no dia 15 de agosto de 2025, foi realizada a etapa do FNAS pelo Brasil – 

Espírito Santo, oportunidade em que o município de Laranja da Terra – ES foi atendido pela equipe técnica 

do Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS). Durante o atendimento, que contou com a participação 

das servidoras Tatiane Barboza Garcia Pagung e Vandeti Krause, foi constatada a existência de mais de 

quatro parcelas acumuladas em conta corrente dos Blocos de Financiamento dos Serviços Socioassistenciais, 

com saldo em 31 de maio de 2025 no valor de R$ 164.338,76. Em razão disso, foi solicitada a elaboração de 

um Plano de Aplicação, com o objetivo de reduzir os saldos acumulados até outubro de 2025, referente 

ao Bloco da Proteção Social Básica (Conta: 22.441-3, Agência: 7617). Itens a serem adquiridos, conforme 

consta no Plano de Aplicação - Natureza da Despesa: Equipamentos e Materiais Permanentes, Valor a 

ser aplicado: R$ 164.338,76, Descrição: 06 Computadores, 02 equipamentos para áudio, 02 smartphone, 02 

impressoras;01 kits microfone, 01 máquinas de recorte, 01 projetor, 01 tela de projeção, 14 mobiliários, 18 

cadeiras giratórias, 02 mesas de reunião, 02 Púlpito de madeira MDF, 01 lavadora de alta pressão, 01 

aparador de grama, 01 enceradeira, 01 aspirador de pó e 01 automóvel básico. Que tem como meta reduzir o 

número de parcelas na conta da PSB para no máximo 3 até outubro de 2025. 3. DELIBERAÇÕES Após 

discussão, foi aprovado por unanimidade o Plano de Aplicação encaminhado pela gestão municipal para 

apreciação pelo Conselho Municipal de Assistência Social de Laranja da Terra. 4. Encerramento Não 

havendo mais assuntos a tratar, a vice-presidente deu-se por encerrada a reunião e eu, Samara Besserte 

Schereder, Secretária Executiva dos Conselhos lavrei a presente ata que, lida e considerada conforme, segue 

assinada, com o registro de presença em anexo. 

 

____________________________ 

Beatriz Mauricio Garcia 

Vice-Presidente do CMAS-Laranja da Terra/ES 
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